
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 

JUSTIFICATIVA TÉCNICA Nº 110/2024 - B 

  

 

OBRAS DE MELHORIAS E AÇÕES INTEGRADAS PARA O SISTEMA 

DE PAVIMENTAÇÃO URBANA NA AVENIDA PAU BRASIL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SANTARÉM-PA 
06 de setembro de 2024 

  



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA–SEMINFRA 

NÚCLEO TÉCNICO DE TRABALHO SOCIAL – NTTS 
CNPJ Nº 05.182.233/0007-61, Av. Barão do Rio Branco, s/n – Aeroporto Velho CEP: 68.005-310. 

Rua Magnólia, 763, Esquina com a Alameda 29 – Aeroporto Velho 
SANTARÉM – PARÁ 

Justificativa Técnica Nº 116/2024 - B 

 

1- DADOS DO OBJETO 

Dados:  

Concedente:  Prefeitura Municipal de Santarém 

OBJETO:  

OBRAS DE MELHORIAS E AÇÕES INTEGRADAS 

PARA O SISTEMA DE PAVIMENTAÇÃO URBANA 

NA AVENIDA PAU BRASIL. 

Prazo de contrato e execução 

do empreendimento: 

12 MESES 

Identificação: 

O respectivo objeto visa a contratação de uma empresa para prestação de serviços 

sociais e assistenciais aos moradores do bairro Floresta. Tais serviços incluem, reunião com 

lideranças para identificação de demandas, divulgação de ações e informações úteis à 

comunidade, palestras sobre educação ambiental e empreendedorismo, oficinas sobre 

educação financeira, curso sobre produção de alimentos e salgados, entre outros.  

Este empreendimento corresponde a 3ª meta (terceira), do convênio com Contrato 

De Repasse Nº 953761/2023 - Ministério das Cidades, cujo recurso será advindo 

integralmente de contrapartida no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 

Área de abrangência do projeto: 

O respectivo empreendimento será destinado especialmente as famílias carentes do bairro 

floresta, principalmente aquelas residindo nas proximidades do perímetro a ser urbanizado 

nas metas 01 e 02 do convênio; a saber: trav. Paricá, trav. Santa Isabel e av. Pau-Brasil. 

Justificativa:  

A escolha da Travessa Pau Brasil, localizada no bairro da Floresta, município de Santarém, 

Pará, como foco deste projeto social, se fundamenta em uma série de fatores críticos que 

demandam intervenções urgentes e eficazes. Primeiramente, a região enfrenta desafios 

socioeconômicos significativos, incluindo a falta de infraestrutura básica, acesso precário a 

serviços essenciais e ausência de espaços de convivência. Esses problemas não apenas 

comprometem a qualidade de vida dos moradores, mas também perpetuam ciclos de 

pobreza e exclusão social.  
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              A implementação de projetos sociais neste contexto é justificada pela necessidade 

de promover um desenvolvimento humano e social mais equitativo e sustentável. Investir em 

ações que abordem essas carências específicas é essencial para criar um ambiente mais 

justo, solidário e próspero. O projeto visa não apenas mitigar os problemas imediatos, mas 

também construir uma base sólida para o desenvolvimento a longo prazo, garantindo que os 

moradores da Travessa Pau Brasil possam desfrutar de uma qualidade de vida semelhante 

à do restante da cidade.  

              Outro ponto crucial é o impacto positivo que essas iniciativas podem ter sobre os 

grupos mais vulneráveis, como crianças, adolescentes e idosos. Melhorar o acesso à 

educação, saúde e espaços de lazer pode transformar radicalmente as perspectivas de 

desenvolvimento desses indivíduos, promovendo seu bem-estar e potencial de crescimento. 

Ao abordar as necessidades específicas desses grupos, o projeto não só melhora a 

qualidade de vida no presente, mas também investe no futuro da comunidade.  

              Ademais, a abordagem participativa e colaborativa do projeto, que envolve 

diretamente as 840 famílias residentes na Travessa Pau Brasil, assegura que as soluções 

propostas sejam adequadas às necessidades reais da população. A formação de parcerias 

com secretarias município ais, instituições e entidades de bairro reforça a eficácia e o alcance 

das ações planejadas, proporcionando recursos adicionais, apoio logístico e expertise 

técnica.  

              Portanto, a implementação deste projeto não é apenas uma resposta aos desafios 

identificados, mas uma oportunidade para transformar a Travessa Pau Brasil em um modelo 

de desenvolvimento sustentável e inclusivo. Com a utilização de recursos humanos, serviços 

de terceiros e materiais de consumo, e um planejamento detalhado para12meses de ações 

contínuas, o projeto se apresenta como uma solução viável e necessária para promover o 

bem-estar e a dignidade dos moradores dessa comunidade. 
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2- MAPA DE LOCALIZAÇÃO 
 

 
Figura 1 - Mapa com legenda de Localização do objeto Contratual 

 
3- CAPACITAÇÃO TÉCNICA/OPERACIONAL 

 
Segundo a Súmula TCU nº 263/2011, a comprovação da capacidade técnico-operacional 

limitar-se às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto licitado – as quais 

devem ser indicadas no edital, conforme o art. 67 da Lei nº 14.133/2021. 

Para a realização do trabalho social, as empresas interessadas deverão comprovar 

capacidade técnica, através da apresentação de documentos, que demonstrem execução 

prévia de trabalhos similares, com complexidade equivalente ou superior, bem como 

documentação comprobatória. 

Além disso, a empresa deve fazer a indicação do pessoal técnico e de sua respectiva 

qualificação, de acordo com a tarefa designada, bem como a das instalações e materiais 

disponíveis para realização do empreendimento. 

No mais, o critério de relevância econômica deve ser aliado à relevância técnica – ou seja, 

aquelas parcelas cuja execução apresente determinado grau de complexidade que nem toda 

empresa possa cumprir de forma satisfatória, demandando assim a comprovação prévia para 

evitar riscos futuros à contratação. 

 

   Santarém-PA, 06 de setembro de 2024 

Patrícia Mesquita de Matos  
Responsável Técnica Social  

Divisão Trabalho Tec. Social - NTTS 
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